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RESOLUÇÃO i\" o3/202s
De 13 de maio de 2025

Concede a Comenda "l0 de outubro" à Escola Municipal
Parigot de Souza pelos 50 anos de excelentes serviços
prestados à Comunidade.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, EstAdO dO PATANá,

aprovou e eu, Vereador Jadir Soares, Presidente da Mesa Diretiva, promulgo a
seg u inte

RESOLUÇÃO:

AÉ. 'lo Fica concedido a Comenda Comenda "l0 de outubro" à Escola
Municipal Parigot de Souza pelos 50 anos de excelentes serviços prestados à
com unidade.

AÉ. 20 O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a convocar
Sessão Solene para entrega da Comenda concedida por esta Resolução.

Art. 30 As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão por
conta de verba própria, consignada no vigente orçamento.

Art. 40 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2025.
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